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LEI Nº 4.764 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026. 
(Autor: Vereador Geovani Ratinho) 

 
 

Institui o Dia Municipal da Consciência do 
Primeiro Voto, a ser comemorado 
anualmente em 1º de setembro, no âmbito do 
Município de Cabo Frio.  

 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO.  
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, em conformidade com o § 7º 

do artigo 46, da Lei Orgânica Municipal, Promulgo a seguinte Lei: 
 
 
 Art. 1º Fica instituído no Município de Cabo Frio o Dia Municipal da 
Consciência do Primeiro Voto, a ser comemorado anualmente em 1º de setembro. 
 
 Art. 2º O Dia Municipal da Consciência do Primeiro Voto tem como objetivo 
promover ações de educação para a cidadania, conscientização política e estímulo à 
participação dos jovens no processo democrático, especialmente aqueles na faixa etária 
entre 15 e 18 anos. 
 
 Art. 3º Durante a semana que compreende o dia 1º de setembro, o Poder 
Executivo poderá, por meio das secretarias competentes, desenvolver campanhas 
educativas, palestras, oficinas, debates, visitas orientadas aos órgãos do Poder 
Legislativo e Judiciário Eleitoral, entre outras ações voltadas à formação política e 
cidadã dos jovens. 
 
 Art. 4º As instituições de ensino da rede pública municipal poderão ser 
convidadas a integrar as ações previstas nesta Lei, com atividades interdisciplinares 
voltadas à compreensão do sistema eleitoral e da importância do voto consciente. 
 
 Art. 5º Esta Lei será regulamentada, no que couber, por ato do Poder Executivo. 
 
 

Câmara Municipal de Cabo Frio, 10 de fevereiro de 2026. 
 
 

VAGNE AZEVEDO SIMÃO 
Presidente 

 

 

Diário Oficial Eletrônico 

Número 146 – 22/05/2026 


